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INTRODUÇÃO 

Com a ascensão da tecnologia digital e o crescente uso da internet, o comércio 

eletrônico tornou-se uma prática amplamente difundida, modificando substancialmente as 

relações de consumo tradicionais. Os contratos eletrônicos de consumo, celebrados em 

ambientes virtuais, passaram a ser a norma em vez da exceção, especialmente com a 

popularização dos marketplaces. Esses espaços digitais, que funcionam como grandes centros 

comerciais virtuais, permitem que diversos fornecedores ofertem seus produtos e serviços a 

uma vasta base de consumidores.  

Segundo André Cavalcante Silva (2021, p. 34), "os marketplaces representam uma 

evolução no comércio eletrônico, proporcionando uma conveniência sem precedentes ao 

consumidor moderno". Contudo, essa facilidade vem acompanhada de desafios complexos no 

que diz respeito à proteção dos direitos dos consumidores. 

Assim, ressalta-se que o principal atrativo dos marketplaces é a ampla gama de opções 

disponíveis em um único local, proporcionando ao consumidor a oportunidade de comparar 

produtos, preços e condições de venda. Entretanto, essa vantagem pode ser obscurecida1 por 

questões de transparência e clareza nas informações fornecidas. Muitas vezes, a falta de uma 

comunicação direta entre o consumidor e o vendedor pode resultar em um cenário onde o 

comprador não possui todas as informações necessárias para tomar uma decisão de compra 

informada. Pontua Daniela Freitas Souza que, "a dinâmica dos marketplaces, que muitas vezes 

atuam apenas como intermediários, pode criar uma barreira adicional entre o consumidor e o 

real fornecedor do produto ou serviço" (Souza, 2020, p. 57). 

No Brasil, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), instituído pela Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, desempenha um papel fundamental na harmonização das relações de 

consumo, assegurando a proteção dos direitos do consumidor e promovendo justiça no vínculo 

entre fornecedores e consumidores. Sua aplicação no contexto do comércio eletrônico, 

especialmente em marketplaces, levanta reflexões importantes sobre a eficácia dessa legislação 

diante das transformações digitais.  

 
1 Os Dark Patterns são estratégias de design de interface criadas intencionalmente para manipular as escolhas dos 

usuários, conduzindo-os a decisões que favorecem os interesses da plataforma ou do desenvolvedor, mesmo que 

isso vá contra os próprios interesses dos usuários. Essas práticas utilizam conhecimentos sobre vieses cognitivos 

para estruturar o ambiente de decisão de forma persuasiva, frequentemente mascarando opções, dificultando 

desistências ou apresentando informações de forma enganosa. No contexto do comércio eletrônico, por exemplo, 

essas técnicas podem ser usadas para incentivar compras, dificultar cancelamentos ou obter consentimento para 

o uso de dados pessoais, comprometendo a autonomia dos consumidores e aumentando sua vulnerabilidade 

diante de escolhas induzidas (Sampaio; Jandrey, 2022). 
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Amparado pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o CDC 

encontra respaldo no artigo 5º, inciso XXXII, que estabelece o dever do Estado em promover a 

defesa do consumidor como parte essencial da cidadania e da igualdade social. Além disso, o 

artigo 170, inciso V, reforça esse compromisso ao destacar a defesa do consumidor como 

princípio central da ordem econômica, demonstrando que a proteção ao consumidor ultrapassa 

as relações particulares e contribui para uma economia equilibrada e socialmente inclusiva. 

Nesse sentido, o CDC não apenas regula as relações de consumo, mas também atua como um 

mecanismo indispensável para a concretização dos direitos fundamentais e a garantia de justiça, 

mesmo diante dos desafios trazidos pela modernização tecnológica e pela evolução do mercado 

digital. 

Outrossim, a informalidade e a rapidez das transações eletrônicas, aliadas à 

complexidade dos termos contratuais, podem colocar o consumidor em uma posição vulnerável. 

Os autores, Mariana Ribeiro Costa e Pedro Santos Oliveira (2019, p. 89), destacam que "os 

contratos eletrônicos, apesar de sua praticidade, podem obscurecer direitos fundamentais do 

consumidor, sobretudo em situações em que a transparência e a clareza das informações são 

comprometidas". 

Dessa forma, o problema central do trabalho consiste em analisar se a legislação 

consumerista vigente no ordenamento jurídico brasileiro é capaz de amparar o consumidor em 

situações conflituosas decorrentes da falta de informação em contratos eletrônicos realizados 

em marketplaces? Como salienta Thiago Alves Mendes (2020, p. 102), "a legislação brasileira, 

embora robusta em muitos aspectos, ainda apresenta lacunas quando aplicada ao contexto dos 

contratos eletrônicos, especialmente no que tange à proteção do consumidor em marketplaces". 

Essa análise é fundamental, uma vez que o ambiente digital, por sua natureza dinâmica e 

inovadora, requer uma constante adaptação das normas jurídicas para garantir a proteção 

adequada dos consumidores. 

Além disso, o crescimento notável dos marketplaces e a diversidade de modelos de 

negócios que operam nessas plataformas exige uma revisão crítica do marco regulatório. A 

complexidade dos termos de uso e as políticas de privacidade muitas vezes dificultam o 

entendimento por parte do consumidor, comprometendo sua capacidade de tomar decisões 

informadas. Em consonância com essa visão, Ricardo Ferreira Almeida (2021, p. 78), 

argumenta que "a proteção do consumidor no ambiente digital requer não apenas uma legislação 

clara e abrangente, mas também iniciativas que promovam a educação para o consumo 

consciente". 
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Também é importante considerar o papel das políticas públicas na promoção de um 

ambiente de consumo mais seguro e transparente. A educação para o consumo digital pode ser 

uma ferramenta poderosa na mitigação de conflitos e na promoção de práticas comerciais mais 

justas. Contudo, como ressaltam Ana Paula Lima e Carlos Teixeira Ferreira, "o Estado e as 

empresas devem assumir a responsabilidade de criar um ambiente regulatório que favoreça a 

proteção dos direitos dos consumidores, especialmente no contexto dos marketplaces" (Lima; 

Ferreira, 2022, p. 112). 

Portanto, este estudo visa contribuir para o debate jurídico sobre a proteção do 

consumidor no comércio eletrônico, com foco específico nos contratos eletrônicos de consumo, 

na modalidade por adesão na dinâmica dos marketplaces. Através de uma análise detalhada da 

legislação vigente e das práticas observadas nesses ambientes, o objetivo é avaliar a eficácia 

das normas de proteção ao consumidor e identificar possíveis lacunas que possam comprometer 

a equidade nas relações de consumo. Conforme observado por José Carlos Martins (2021, p. 

53), "a análise crítica da legislação vigente é essencial para garantir que os direitos dos 

consumidores sejam plenamente respeitados, especialmente em um ambiente de rápida 

evolução como o digital". 

No primeiro capítulo, será explorada a evolução do comércio na sociedade, desde suas 

origens em trocas físicas de mercadorias, realizadas de forma direta e local, até a transformação 

para o "novo comércio", que se caracteriza pela velocidade, interatividade e alcance global 

proporcionados pelas tecnologias digitais. Essa transição reflete a profunda influência das redes 

digitais na reorganização econômica e social. Conforme argumenta Manuel Castells, em sua 

obra A Sociedade em Rede: A Era da Informação, Economia, Sociedade e Cultura, a 

globalização, intensificada pela conectividade digital, reconfigurou o comércio, que agora opera 

em um ambiente virtual sem barreiras geográficas, onde a comunicação em tempo real e a troca 

instantânea de informações são determinantes (Castells, 1999).  

Nesse cenário, o comércio eletrônico emerge como um elemento central, representado 

por marketplaces e outras plataformas digitais, que redefinem as relações de consumo e 

desafiam os marcos regulatórios tradicionais, exigindo novas abordagens para garantir a 

proteção do consumidor nesse espaço global e virtualizado. 

No segundo capítulo, será abordada a proteção do consumidor no ambiente virtual, 

com ênfase nos contratos eletrônicos, sua estrutura, formação e validade jurídica, além da 

manifestação de vontade nesse meio. A análise incluirá como os elementos essenciais dos 

contratos, como o consentimento, a legalidade e a intenção das partes, se adaptam às 
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especificidades do ambiente digital. Nesse contexto, a prova eletrônica assume papel central, 

sendo indispensável para assegurar a autenticidade e a segurança jurídica das transações 

realizadas de forma on-line. O estudo também destacará o princípio da autonomia da vontade, 

que, no âmbito dos contratos eletrônicos, garante a liberdade das partes para manifestarem seus 

interesses, desde que tal manifestação seja clara, legítima e respeite as regras de proteção ao 

consumidor. 

Além disso, será dado destaque ao dever de transparência, que se conecta diretamente 

à vulnerabilidade do consumidor no ambiente virtual. A assimetria de informações, 

característica desse meio, reforça a necessidade de informações claras, precisas e acessíveis, de 

modo a possibilitar que o consumidor compreenda plenamente os termos contratuais antes de 

consentir. Princípios como a boa-fé e o equilíbrio contratual também serão analisados, já que 

são fundamentais para mitigar os riscos de práticas abusivas e preservar a confiança nas relações 

digitais. Dessa forma, o capítulo buscará demonstrar como os princípios jurídicos e as 

regulamentações existentes podem promover a segurança e o equilíbrio nas relações de 

consumo em um cenário marcado pela complexidade tecnológica. 

No terceiro capítulo, será abordada a regulamentação civil da internet no Brasil, com 

enfoque nos principais marcos legislativos que formam o arcabouço jurídico voltado à proteção 

dos direitos do consumidor no ambiente digital. A Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, será analisada como a base fundamental do sistema jurídico brasileiro, 

garantindo a proteção dos direitos dos consumidores como direitos fundamentais, revestidos de 

cláusula pétrea. Esses direitos são essenciais para assegurar a dignidade da pessoa humana e o 

equilíbrio nas relações de consumo.  

Em seguida, será analisado o Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, que reconhece o consumidor como parte vulnerável e assegura direitos 

como acesso a informações claras e proteção contra práticas abusivas. Nesse contexto, o Código 

Civil - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 será explorado por suas diretrizes gerais sobre 

contratos, incluindo os realizados no ambiente digital, e o Decreto nº 7.962, de 15 de março de 

2013, por tratar especificamente do comércio eletrônico, regulamentando questões como 

transparência, direito de arrependimento e atendimento adequado ao consumidor. 

Além disso, o capítulo discutirá o Marco Civil da Internet - Lei nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014, que estabelece princípios como a neutralidade da rede, a liberdade de expressão 

e o respeito à privacidade, assegurando direitos no uso da internet. A Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, será destacada como um marco na 
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proteção da privacidade e na segurança jurídica em transações digitais. Por fim, será analisado 

o Projeto de Lei nº 3.514, de 2015, que visa atualizar o Código de Defesa do Consumidor para 

enfrentar desafios do ambiente virtual, principalmente no comércio eletrônico. Sua aprovação 

é vista como um passo importante para fortalecer o arcabouço jurídico existente, garantindo 

maior segurança, equilíbrio e adaptação às constantes transformações do novo comércio. 

No quarto capítulo, será realizada uma análise detalhada do Recurso Especial nº 

1.444.008/RS, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que se consolidou como um 

marco histórico na jurisprudência brasileira, sendo o primeiro processo enfrentado pela Corte a 

tratar especificamente da responsabilização de plataformas de marketplaces. Sob a relatoria da 

ministra Nancy Andrighi, o julgamento abordou, de forma pioneira, a relação jurídica entre 

consumidores, fornecedores e intermediários digitais, estabelecendo critérios fundamentais 

para a responsabilização dessas plataformas em casos de descumprimento de obrigações 

contratuais, práticas abusivas ou prejuízos causados aos consumidores. 

A importância desse julgamento reside no fato de ter consolidado um precedente 

robusto, que não apenas orientou as decisões do próprio STJ, mas também influenciou a atuação 

dos demais tribunais no Brasil, uniformizando a interpretação jurídica sobre a responsabilidade 

dos marketplaces. Essa decisão serviu como um divisor de águas ao fornecer maior segurança 

jurídica para consumidores e fornecedores, bem como ao exigir maior transparência e diligência 

das plataformas digitais. A análise desse caso permitirá compreender como o STJ, ao enfrentar 

pela primeira vez essa matéria, moldou o entendimento jurídico sobre as relações de consumo 

no ambiente virtual e estabeleceu parâmetros que continuam a ser aplicados em todo o país. 

Assim, na conclusão será possível identificar que apesar da solidez do arcabouço 

normativo brasileiro, a efetivação da proteção ao consumidor no ambiente digital depende 

fortemente da atuação do magistrado, que desempenha um papel de suma importância ao 

interpretar e aplicar as normas às particularidades de cada caso. No julgamento do Recurso 

Especial nº 1.444.008, a ministra relatora precisou realizar uma análise detalhada para enfrentar 

as especificidades do caso, evidenciando que, embora as leis forneçam uma base robusta, a 

dinâmica do comércio eletrônico exige uma interpretação qualificada e ajustada às inovações 

tecnológicas. Esse esforço judicial não apenas soluciona situações concretas, mas também 

contribui para o fortalecimento da jurisprudência, criando precedentes que orientam decisões 

futuras. Nesse contexto, pode-se afirmar que a legislação brasileira dispõe de instrumentos 

eficazes para a proteção do consumidor no ambiente digital, mas sua plena efetividade requer 

um diálogo constante entre normas, prática jurídica e os desafios tecnológicos. Assim, a 
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construção de um consumo digital mais seguro e equilibrado exige tanto a evolução legislativa 

quanto a atuação ativa e criteriosa do Poder Judiciário. 

Para a realização deste estudo, foi adotada uma abordagem qualitativa, que permitiu 

uma análise interpretativa e aprofundada das questões relacionadas à proteção do consumidor 

nos contratos eletrônicos de consumo. O método dedutivo foi empregado, partindo de premissas 

gerais sobre a legislação vigente e a dinâmica dos marketplaces, para, posteriormente, examinar 

a eficácia prática dessas normas no contexto digital. A pesquisa foi fundamentada em uma 

sólida base bibliográfica e documental, integrando fontes acadêmicas, legislativas e 

jurisprudenciais, o que garantiu um embasamento consistente às discussões e conclusões 

apresentadas. Essa metodologia assegurou uma análise abrangente e rigorosa do tema, 

contribuindo para um entendimento claro e fundamentado das questões abordadas.
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